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LEI MUNICIPAL Nº 4.853
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Municipal:
Institui e concede ao agente público, no âmbito do Poder Executivo e Legislativo do Município de Nova Friburgo, o dia de folga no mês do aniversário do agente público.

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Poder Executivo e Legislativo do Município de Nova Friburgo, o dia de folga do agente público, no mês do seu aniversário, sem prejuízo de sua remuneração. 


Parágrafo Único. Para os fins desta lei, denominam-se agentes públicos os servidores públicos efetivos, os ocupantes de cargos em comissão, os funcionários ou empregados públicos, inclusive os cedidos e permutados ao Município de Nova Friburgo por outros órgãos públicos, além daqueles que, por força de lei, contrato ou qualquer outro ato jurídico, prestem serviços de natureza permanente, temporária ou excepcional, ainda que sem retribuição financeira, ao Município de Nova Friburgo. 


Art. 2º O dia de folga concedido no mês do aniversário do agente público, será escolhido pelo próprio agente, que comunicará seu superior imediato, com antecedência mínima de 07 (sete) dias. 


§ 1º Caso exista, no mesmo órgão ou repartição pública, mais de um aniversariante no mês, o dia de folga não poderá coincidir na mesma data, a fim de não trazer prejuízos ao bom funcionamento do respectivo órgão ou repartição. 


§ 2º Caso o agente público exerça suas funções nas modalidades de plantão ou escala de revezamento, o superior imediato deverá proceder com as medidas necessárias para substituição do agente público, a fim de não trazer prejuízos ao bom funcionamento do respectivo órgão ou repartição, principalmente quando se tratar de serviços essenciais prestados à população. 


§3º Caso, no mês de aniversário do agente público, o mesmo esteja em gozo de férias, o dia de folga será concedido no mês subsequente, nos termos desta lei. 


Art. 3º O dia de folga concedido deverá ser comunicado à Subsecretaria de Recursos Humanos ou órgão equivalente, para as devidas anotações nos assentamentos funcionais do agente público. 


Art. 4º Esta Lei entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2022.
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